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Diário Oficial 
 

República Federativa do Brasil – Estado do Pará - 
Município de Garrafão do Norte 
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Lei n° 286/2009, de 14 de dezembro de 2009 

 Ano: XII Garrafão do Norte – 08 de junho de 2021 Edição N° 160 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
PORTARIA Nº 087/2021, 02 de junho de 2021. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO 
DO NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 
CONSIDERANDO os termos do processo n°031/2021 da Comissão 
de Sindicância; 
RESOLVE: 
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa 
para apurar os fatos relativos à constatar denuncia que o referido 
servidor J. L., ausentou-se de seu posto de serviço desde o dia 01 
de maio de 2013 a 23 de agosto de 2017, como consta em copias 
dos contracheques em sua ficha funcional, deixando assim o 
funcionamento dos serviços de laborais prestado pelo referido 
servidor, assim prejudicando a execução dos serviços públicos 
por sua ausência na execução de seus serviços, teve seus 
trabalhos iniciados, nesta data, na sala da Procuradoria 
Municipal, no prédio da Prefeitura Municipal de Garrafão do 
Norte.  
Art. 2º - DESIGNAR os servidores, Jucelino Alves Maciel 
(Presidente), matricula 002895-5, Lana Dayane Sampaio Pereira 
(1º secretário), matricula 002919-0 e Antonio Klaiton de Lima 
Ferreira (2º secretario), matricula 122441-7, respectivamente 
presidente e vogais designados pelo Decreto nº 024/2021 de 
09/02/2021,  publicada no Diário Oficial Municipal edição N° 124 
de 22/02/2021. Para, sob a presidência do primeiro, apurar os 
fatos acima, utilizando-se de todos os elementos de prova em 
direito admitidos, para garantir o esclarecimento dos fatos. 
Art. 3º - O PRAZO regular da instrução será de 30 (trinta) dias, 
admitida a prorrogação por igual período, sob motivação.  
Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
Art. 5º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   
Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 
do Norte, estado do Pará, em 07 de junho de 2021. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 
Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 008/21 
Protocolo: 20210031 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
PREGÃO ELETRÔNICO 20/2021 

O Município de Garrafão do Norte, torna público que realizará 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº 20/2021, com 
abertura para o dia 18/06/2021 às 08:00hs. Objeto AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E HIDRÁULICO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PMGN E SECRETARIAS. Endereço 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 
Pregoeira/PMGN 
DAYANA  SANTOS 

Protocolo: 20210032 

 

 
 

MARIA EDILMA ALVES DE LIMA 
Prefeita Municipal 

 
JOSÉ ALMEIDA DA SILVA 
Vice-Prefeito Municipal 

 
ANTONIO FLAVIO DA SILVA SOUSA 

Presidente da Câmara Municipal 
 

ANDRESSA CRISTINA BARBOSA DA SILVA  
Procuradora Geral do Município 
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FRANCISCO DE ASSIS TEIXEIRA DE SOUZA  
Sec. Mun. de Administração e Planejamento 

 
MATHEUS OLIVEIRA ACÁCIO  

Assessor de Comunicação 
 

ANTONIO KLAITON DE LIMA FERREIRA 
Diretor 

 


